
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 037/2021 

Entrada na Comissão: 15/03/2021 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador João Batista Pereira 

 

 

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  O parecer do IGAM acompanha o expediente do Projeto de Lei e sugere a supressão 

do artigo 4º para atendimento do Principio da Exclusividade Orçamentária, que se extrai do artigo 

165, § 8º da Constituição Federal. 

  A supressão desde dispositivo no PL 037 é cabível, não macula sua essência e dá 

celeridade ao trâmite urgente e necessário nestes dias de extrema agonia. 

  Opino pela supressão do art. 4º do PL em apreço, renumerando o art. subsequente 

para constar como sendo este de nº 4. 

 

Sala das Comissões em 15 de março de 2021. 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

Vereador Maicon Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  )NÃO   ________________    

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM  (  )NÃO   _________________ 

 

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _____________________ 


